
EsTÀDO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPUMOSO

TEBMO DE REFERÊNCIA

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

O presente Termo de Referência foi etaborado em conÍormidade com a Lêi FêderaL no

14.13312021. Acontratação enquâdra-se na hipótese de dispensa de ticitâção prevista no art. 75,

inciso ll, da Lei no 14j3312021, em razão do vator estimado da cont.atação estar abaixo do timite

legaI vigente.
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PROCESSO ADMINISTRATTVO NO g5É,I2O2E

Município de Espumoso

Secretariâ Municipat de Saúde, Secretaria de Educaçáo, Cuttura e Turismo.

Necessidade da Administrâção: Contratação de empresa para seguro da Írota dê veículos da

secretaria da saúde e secÍetaria de Educaçâo, cuttura e Turismo do município de Espumoso.

1. DEFTNTçÃODOOBTETO

AÍrota da Secretaria de Saúde é compostâ porveícutos que cíÍculam diariamente em diÍerentes

municípios, como Passo Fundo, Casca, Sananduva, Soledade e Porto Alêgre, muitas vezes em

estradas precárias e sob condições adversas, com elevado grau de exposição a Íiscos como

cotisões, furtos, roubos, incêndios e danos a terceiros. A frota da educação, transporta

diariamente estudantes, proÍêssores e servidores para as êsco[as do interior.

Atém disso, a contrataçâo de seguro proporciona cobertura para responsabitidade civil contra

terceiros, aspecto Íundamental diante da possibitidade de acidentês que envotvam danos

materiais ou pessoais, evitando desembotsos inesperados e não ptanelados por parte da

Ad ministração Púbtica.

Nêsse sentido, a contratação de apótice de seguro amptia a segurânça dos motoristas, pacientes

e servidores que utitizam o transporte, ao mesmo tempo em que reduz os impactos Íinanceiros

decorrentes de eventuais sinistros, garantindo maior previsibitidade orçâmentária e proteção ao

patrimônio púbtico.
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A adoção da dispensa de [icitaçâo mostrâ-se âdeguadâ no presente câso, têndo em vista o baixo

vator da contrataÇão, a natureza comum do sêrviço e a necessidade de maior ceteridade na

formatização do eontrato, sem pre.iuízo dâ competitividade, a quat foi assegurada por mêio de

pesquisa de preÇos reatizada com múltiptos Íornecedores do ramo.

3. DESCRTçÃO DASOLUçÃO COMO UM TODO

A sotuçâo consiste na contratação de empresa especiatizada para prestâção de serviço de

seguro veicu[ar para a Írota das secrêtarias soticitantes.

A contratâção será reatizadâ pôr meio de dispensa de ticitação, com fundamento no art. 75,

inciso ll, da Lei no 14j3312021, em razão do vator êstimado estar abâixo do timite tegat, sendo

adotado o critério de iulgamento de menor preço gtobat, considerândo a necessidade de

contrataÇão de uma única apótice, garantindo padronização das coberturas, maior eficiência

administrativa e melhor gestão contratuat.

4, REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Os serviços possuem nãtureza comum, pois seus padrôes de desempenho e quatidade podem

ser ob.ietivamente definidos por meio de especiÍicações usuais de mercado, nos termos do art.

60, inciso Xlll, da Lei no 14.133/2021.

4.1 Documentos de habilítação

Os interessados deverão comprovar atuação em ramo compatível com o objeto, bem como

apresentar, nos termos dos arts,62 e 66 da Lei no 14.133/2021:

. Registro Comêrcial ou Contrato Sociat devidamente registrado;

. Certidão Conjunta de Débitos Retativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

. Certidão Negativa de Débitos Estaduat;

. Certidáo Negativa de Débitos Municipat (sede da empresa e Município de Espumoso/RS);

. CertiÍicado de Regutaridade do FGTS.

QuâtificaÇão técnica:
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comprovação de regutaridade perânte a superintendência de seguros privados - susEp
(registro atuatizado).

Apresentação de documentos que comprovem aptidão técnica pârâ execução do
serviço, inctuindo atestados de capacidadê.

Coberturas mínimas exigidas:

O seguro deverá cobrir:

Roubo ou Íurto totat e parciat, inctuindo danos a vidros, Íaróis e retrovisores;

Cotisão, choque, capotâmento e derrapagem;

Incêndio e explosão;

Danos causados por Íenômenos da natureza;

Submersão por enchentes;

Danos durante transporte do veícuto;

Responsabitidade civiI contra terceiros.

A seguradora deverá colocar à disposição do contratante, 24 horas por dia, durante 07 dias da

semana, central de comunicação para aviso de sinistro. A centrâl poderá Íuncionar por e-mai[,

teteÍone ou serviço on{ine, com acessibitidade em todo o território nacionat, da mesma formâ

deverá disponibilizar iguatmente a assistência técnicâ, incluindo nesta sem custo adicionaI para

o município serviços de chaveiro, socorro mecânico, inclusive em câsos de pane etétrica,

transporte de passageiros do veículo e/ou hospedagem e guincho para até 1 .000 km em caso de

pane ou sinistro.

A apótice não poderá exigir perfit do motorista que irá conduzir o veÍculo, ou seia, a cobertura é

para quatquer condutor devidâmênte habititado e autorizado peta Administração.

Na ocorrência dê sinistro, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da

data do registro, paÍâ realizar a vistoria no veícuto e proceder a tiberação do serviço a ser

executado. Havendo a necêssidade de remoção, a CONTRATADA deverá atender em um prazo

máximo de até 03 (três) horas após o aviso do sinistro.

"Sentinela do Progresso. "
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A OONTRATADA deverá cobrir os riscos deÍivados da circulação do veícuto segurado, assim

como as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do mesmo, e as indenizações ou

prestações de seÍviço correspondentes a cada uma das coberturas do sêguro, conforme abaixo:

1. Roubo ou Furto, bêm como os danos causados pela tentativa desses;

2. Cotisão com o veícuto, pessoas ou animais, abalroamento ou capotagem;

3. lncêndio e exptosão, âinda que resuttantes de atos danosos praticados de forma isotadâ e

eventuât por terceiro;

4. Queda em precipícios ou de pontes e queda de agentes externos sobre o vêícuLo;

5. Acidente durante o transporte do veícuto por meio apropriâdo;

6. Submersão totaI ou parciaI em água doce, proveniente de enchentes ou inundaçôes, inctusive

quando guârdado em subsoto;

7 . Gíanizo, ÍuÍacão, terremotos e enchentes;

8. Desabamento de árvores, pontes e edificações;

9. Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou Íurto, esteve em

poder de terceiros.

Veícutos dentro do prazo de garantia do Íabricante, no caso de sinistro de perda parcial, pane

etétrica e/ou mecânica devêráo ser removidos para concessionárias autorizadâs de acordo com

o fabricante e quando necessário consêrtados com peças genuínas.

Veícutos Íora do prazo de garantia do fabricante, no caso de sinistro de perda parciat, pane

eLétrica e/ou mecânica devêrão ser removidos para concessionárias autorizadas de acordo com

o fabricante ou oficinas autorizadâs e quando necessário consertados preferencialmente com

peças genuínas ou com peças originais homotogadas pelo Íabricante do veícuto.

Em caso de sinistro de perda parciat, o vator referente à franqula deverá ser pago peto Município

de Espumoso, à concessionária/oÍicina que promover o conserto do veícuto, o valor da Íranquia

nâo poderá ser superior a 3olo do vator da tabêta FIPE do veícuto no momento da emissão dâ

apótice securitária.
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No caso de sinistro de indenização integrat, o preço pago deverá ser tomado como base em 1000/o

do valor da tabela FIPE vigente na data da ocorrência sinistro e a indenização ao segurado no

prazo máximo de 30 (trinta) dias.

A CONTRATADA deverá ainda oferecer coberturas para acidentes pessoais aos ocupantes do

veículo para morte e/ou invalidez totat ou permanente.

Oferêcêr cobertura compteta de vidros taterais, para-brisa, vidro traseiro, retrovisores externos,

Íaróis e lanternas.

Composição mínima da apótice:

casco: 100% da tabeta FIPE

Danos materiaisr R$ 150.000,00

Danos corporais: R$ 300.000,00

Danos morais: R$ 50.OO0,00

Acidentes pessoais (morte): R$ 50.000,00

Acidentes pessoais (invatidez): R$ 50.000,00

Franquia reduzida

Assistência 24h sem timite de quitometragem

Cobertura de vidros

As exigências estabêlecidas quanto à cobertura, assistência e demais condiçôes contratuais

Íorâm definidas com base nas características da frota municipat, que reatiza deslocamentos

Írequentes em longas distâncias e, pÔr vezes, em condições adveÍsas' sendo' portanto'

necessárias para garantir a adequâda prestação do serviço e a pÍoteção do patrimônio púbtico'

sem restringir indevidamente a compêtitividade.

5. OBRIGAÇÔESDASPARTES:

São obrigações da CONTRATANTE:

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condições necêssárias à regular execução do contrato;
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lll - Determinar as providências necessárias quando a prestação de serviço do obieto não

observar a Íorma estipulada no contrato, sem prejuízo da âplicaçâo das sanções cabíveis,

quando for o caso;

lV - Designar sêrvidor pertencente ao quâdro da CONTRATANTE, para ser responsávet peto

acompanhamento e Íiscatização da execução do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais c[áusulas do contrato.

São obrigações da CONTRATADA:

I - Prestar o serviço de acordo com as especificaçÕes e prazos estabelecidos no contrato e na

prÕposta apresentada;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus, tributos e despesas incidentes sobÍe o obieto

contratado;

lll - Manter, durante a execução do contrato, todas as condiçÕes de habititação e quatiÍicação

exigidas;

lV- Rêsponsabitizar-se petos danos causados à Administraçãoou aterceiros, decorrentes de sua

cutpa ou dolo na execução do contÍato;

V- Reparar ou corrigir, às suas expensâs, eventuais falhas na prestação do serviço;

VI -Atender aos sinistros e prestar assistência nos prazos estabelecidos na apótice e neste Termo

de Referência.

"Sentinela do Progresso, "
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HIPÓTESES DE SANÇÃO:

A CONTRATADA será responsabitizada administrativamente petas seguintês infrâções:

| - Dar causa à inexecuÇâo parciat do contrâto;

ll - Dar causa à inexecuçâo parciat do contrato que cause grave dano à Administraçâo, ao

Íuncionamento dos serviços pÚbticos ou ao interesse cotetivo;

lll - Dar causa à inexecução totaI do contrato;

lV - Deixar de entrêgar a documentação exigida para a contratação;

v - Não celebrar o contrato quando convocado dentro do prazo de vatidâde de sua proposta;

Vl - Enseiar o retardamento da execução do obieto sem motivo justificado;
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vll - ApÍesentar declaraçáo ou documentação Íatsa durante a cÕntrataçâo ou execução do

contrato;

Vlll - Praticar ato fraudutento na execução do contrato;

lX - Comportâr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua[quer natureza;

X - Praticar atos itícitos com vistas a Írustrar os obietivos da contrataçâo;

Xl - Praticar ato lesivo previsto na Lei no 12.84612013.

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penatidades, gârantido o contraditório e a ampta

deÍesa:

| - Advertência;

ll - Mutta de âté 30/o sobre o vator do contrato, no caso de inexecução parcial;

lll- Mutta de até 1oyo sobre o vator do contrato, no caso de inexecução totat:

lV - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Púbtica pelo prazo de até 3 (três)

anos;

V - Dectaraçáo de inidoneidade pâra licitar ou contratar com â Administração Púbtica.

RESCISÃO CONTRATUAL:

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão etencadas no art. 137 da Lei

no 14.133!2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à

CONTRATADA.

A extinção do contÍato poderá ser:

| - Determinada por ato unitâterat e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua própria conduta;

ll - Consensual, por acordo entrê as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de

resotução de disputas, desde gue hara interesse da Administração;

lll - Determinâda por decisão arbitrâ|., em decorrência de ctáusulâ compromissória ou

compromisso arbitra[, ou por decisão iudiciat.

"Sentinela do Progresso. "
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

No que diz respeito a entrega das apó[ices securitárias, estas deverâo ocorrer em até 15 (quinze)

dias após a assinatura do contrato e envio do empenho para o e-maiI do Íornecedor indicado em

sua proposta comercia[, ocorrendo divergência nas coberturas contratadas, a contratada deverá

providenciar endosso de correção ou substituição em até 48 (quarenta e oito) horas após

notiÍicação do setor responsáve[.

Quanto a vigênciâ do contrato, este será pelo período de 0l (um) ano, podendo ser prorrogado

por interesse das pârtes, desde que demonstrada a vantajosidade, nos termos da Lei no

14.13312021 .

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

O contrâto deverá ser executâdo fielmentê pê[as partes, de âcordo com as c[áusu[as avençâdâs

e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inêxecução totaI ou parcia[.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigiÍ tal. formatidâdê, admitindo-se o uso de mensagem etetrônicâ paÍa esse

fim.

O órgão ou entidade poderá Convocar represêntânte da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgáo ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada pêra reunião iniciat para apresentação do plano de

Íiscatização, que conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecânismos de

fiscatização, das êstratégias para execução do objeto, do ptano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resultados e dãs sanções apticáveis,

dentre outros.

A gestão e a fiscatização do objeto contratado serão reatizadas conÍorme o disposto no Decreto

Municipat no. 3.595, que'.Regutamenta âs funções do agentê dê contratação, da equipe de apoio

e da comissão de contrataçáo, suas atÍibuiÇões e funcionamento, a Íiscatização e a gestão dos

"sentinelâ do Progresso." 8
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contratos, e a atuaçâo da assessoria jurídicâ e do controle intêrno no âmbito do Município de

Espumoso/Rs, nos termos da Lei FederaI no 14.13312021".

As Secretarias indicâram os servidores para atuarem como gestores e fiscais do contrato

conÍorme segue.' Vagner Da Silva Loureiro e Alex Sandro Oltoni e getido peta Secretaria de Saúde

- Letiane Guget Dolci e Secretaria de Educaçâo, Cultura e Turismo - Dania Nicotini Borghetti.

8. GR|TÉRIOS DE MEDIçÃo E DE PAGAI\4ENTo

O pagamento será reatizado após a emissão e êntrega das apóticês e comprovação da

regutaridâde fiscal da contÍatada, mediante nota fiscat atestada pelo fiscat do contrâto, em até

30 (trinta) dias após a tiquidação da despesa, conforme art. 141 da Lei no 14.133/2021 , med iante

boteto bancário.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR/PRESIADOR DE SERVIçO

O Íuturo contratado será selecionado por meio de contratação direta, mediante dispensa de

licitação, com Íundamento no art.75, inciso ll, da Leino'14.13312021, em razão dovator estimâdo

da contratação estar abaixo do [imite tegat vigente.

A escolha do Íornecedor será realizada com base no critério de menor preço gtobat,

considerando a proposta mais vantaiosa para â Administração, desde que atendidos todos os

requisitos técnicos e condiçõês estabetecidas neste Estudo Técnico Preliminar e demais

documentos da contratação.

Parã fins de comprovação da vantajosidade, será reâlizada pesquisa de preços com múttiptos

fornecedores do ramo, bem como consutta a contratações simitares em bases púbticas,

assegurândo a compatibitidade com os vatores praticados no mercado.

A contratação não será parcetada, tendo em vista que o obieto é indivisívet, sendo tecnicamente

mais adequado e economicamente vantaioso contratar uma única seguradora para toda a frota,

garantindo padronização das coberturâs e eficiênciâ na gestão contratuat.

10. EST]MATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

"Sentinêla do Progresso. "
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Estima-se para a contrâtaÇão almejada o va[or totat de R$ 10.000,s4 (dez mil e cinquenta e quatro

reais.)

11. QUANTIDADE DE SERVIçO DA SOLUçÃO A SER CONTRATADA

As quantidades estimadas referem-se à totâtidade da frotâ dê veícutos da Secretaria Municipat

de Saúde, compreendendo osveÍculos em uso regular que necessitam de cobertura securitária.

O levantamento considerou veículos utitizados na Secretâria da Saúde no transporte de

pacientes e seívidores.

02 Veícuto no 74: Volare A6

Escolar Mârcopolo, Ano

Fabricação/Modeto:
200412004, Ptaca ILU 6587,

Chassi
93PB.22C2I44CO12734, 24
passageiros, RENAVAM

Casco: 1o090 FIPE (cotisão, incêndio, roubo/furto);

Franquia Reduzida; Assistência 24 horâs sem limite
de km, guincho e táxi; Vidros comptetos; Danos

coÍporais e/ou materiais causados a passageiros: R$

300.000,00; danos corporais e/ou materiais causados

a terceiros não transportados: R$ 300.000,00; danos

morais causados a passageiros: R$ 50.000,00; Morte

Acidentat de triputantes/passageiros: R$ 50.000,00,

invatidez permanente de triputantes/passageiros,

"Sentinela do Progresso. "
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EspeciÍicação do veicul.o Cob€rtuÍa da Apólice
Micro 171 : Votare Cinco EXM,

Franquia Reduzida; Assistência 24 ho,as sem limite

dê km, guincho e táxi; Vidros comptetos; Danos

corporais e/ou materiais causados a passageiros: R$

300.000,00; danos corporais e/ou materiais causados

a terceiros não transportados: R$ 300.000,00; danos

morais causados a passageiros: R$ 50.000,00; Morte

Acidentat de triputantes/passageiros: R$ 50.000,00,

invalidez permanente de triputantes/passageiros,

DMHO: R$ 15.000,00, despesas de salvamento e

contenção de sinistro: R$ 15.000,00.

10

ITEM

01 Casco: 100Y0 FIPE (cotisão, incêndio, roubo/Íurto);

Ptaca: |ZB5B09, Tipo:

Passageiro Micro-ônibus,

Ano/modelo: 2O18l2O19,

Combustívet: Dieset,

Renavam: 01179241A32,

Chassi:93PBA1 U3EKD501 301,

Passageiros:20.
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00826988652, cor Prata,
Dieset, Motor 407041 63549.

DMHO: R$ 15.000,00, despesas de sal.vamento e
contênção de sinistro: R$ 15.000,00.

U5 Veícuto no 141: Mercedez

Benz, Of 1519 R. Ore, Ano

Fabricação /Modeto:

201412014, Ptaca IVR 6733,

Chassi

98N384069E8947914, 56

passageiíos, RENAVAM

01013717268, cor amareta,

Dieset, Motor

92499701096580.

Casco: 10090 FIPE (cotisáo, incêndio, roubofurto);

Franquia Rêduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxi; Vidros comptetos; Danos

corporais e/ou materiais causados a passageiros: R$

300.000,00: danos corpoÍais e/ou materiais causados

a terceiros nâo transportados: R$ 300.000,00; dânos

morais causados a passageiros: R$ 50.000,00; Morte

Acidêntat de triputantes/passageiros: R$ 50.000,00,

invalidez permanente de triputantes/passâgeiros,

DMHO: R$ 15.000,00, despesâs de salvamento e

contenção de sinistro: R$ 15.000,00.

Veículo no 185: Neobus 8.160

Escotar VW, Ano

Fabricação/Modeto:

202212023, Ptaca JBV5|49,

Chassi

9532M52P7PR046026, 30

pas§agêiros, RENAVAM

01343370377, cor amarêta,

Dieset, Motor 36782535.

Casco: 1000ó FIPE (cotisão, incêndio, roubo/furto)l

Franquia Reduzida; Assistência 24 horas sem limite

de km, guincho e táxii Vidros completos; Danos

corporais e/ou materiais causados a passageiros: R$

300.000,00; danos corporais e/ou mâteriais causados

a teÍcêiros não trânsportados: R$ 300.000,00; danos

morais causados a passageiros: R$ 50.000,O0i Morte

Acidentat de triputantes/passageiros: R$ 50.000,o0,

invatidez permanente de triputantes/passageiros,
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DMHO: R$ 15.000,00, despesas de satvamento e

contenção de sinistro: R$ 15.000,00.

12. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

O dispêndio Íinanceiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá das seguintes
dotações orçamentárias: BLOCO DE MANUTENÇÃO ATENÇÃO pRtMÁRtA - 2063
724 - 3393.39.00.00.00.00.1600.4500 - ouTRos sERV|Ços DE TERCETROS pESSOA JURíDtCA
2071 . MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL. MDE

3390.39.00.00.00.00.1500.0020 - ouTRos sERVtÇos DE TERCEtRos pESSoA JURÍDtcA

Espumoso, 22 de abrit de 2026.

D"l,
Letiane Guget Dotci
Secretária Municipât de Sâúde
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